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Estado^do Espirito Santo

/  r-'--

I FLS, (

JUSTIFICATIVA:

Os vereadores, autores da' presente propositura propõern declarar de utilidade -
pubUca o CENTRO ESPÍRITA AMOR EM JESUS''Í

Reieva observar que a Casa tem corno meta, aicançàr-a transformação interior, . a
fim de que Cristo possa viver errr "nossos corações, conduzindo-nos à paz e'ao
progresso. •

O;Centro Espírita desenvolve diversàs àtivldades> tais como: , ' .

- Curso de iniciantes-aÕ Espiritisrho, •
- Estudo Sistematizado da Doutrina Espírita • ■ " . '

-  -Reunião.de Explanação do Evangelho , . V ^ ,
. - Círculo de Leitura ' ' ' : \ ^ '

Reunião.de Vibrações - ' .« ' ■'' -
Reunião de Divulgação Doutrinária ' v - . ^ .

- _Evangelização Infantii . ■ • " ^ . -
- Evang.elizaçãõ do Jovem . ^
- Implantação do Evangeiho no-Lar , , , • . , . ̂ ..
- Departámento de Assistência-e Prorhóção Sociaí Espírita, ■ ' : , ' ,

r Visita às famílias assistidas peio Centro Espírita , .
- Distribuição de cestas básjcas, roupas, calçados, etc. r
- Evangelho nq Lar dos assistidos r , • - . '
Confecçãb e distribuição de sopa e/ou lanche às crianças da

Evangeiização.' • , ; ' " r ' ' ' '
- Visita Fraterna'a doentes acàmádas. ' ■ ^

- Grupo/Muslcál Eleny Bázani " , . - '
- Semana Espírita, . ; " , . • , „ • , ' .

Existem a.lguns projetos futuros,, que sãp eles: ' ,

-'Cursos profissionalizantes para as famílias assistidas pela cásá espírita.

-  Implantação do Grupo' "Iluminando Vidas", visando auxiliar aos dependentes
■ químicos "e a seus famiiiares., ^ ■ , . . , ' - -

Portanto, o Plenário desta. Casà de Leis deve apreciar e-aprovar o presente projeto,,
visando declarar de utilidade pública o ^CENTRO ESPÍRITA AMOR EM JESUS", e
para tanto, o,autor conta,com o apoio de todps;òs edis; •

VERA L

Vereadora MG \

' \ .

FRANÇ^ISCO CARLOS RANGEL PEREIR/
Vereador dá Câmara Municipal de Gwáçuí

^  Impresso em papel reciclado.
Praça Joãò Acacinho, 02 - Céntró ■- Guaçui-ES - 'CEP: 29560^000' Telefax' 28 3553 15,40
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Presidente
CÂMARA MUMiCiPAL DEGÜÂÇUÍ . .. .

"Déciará de Utilidade Pública , a
CENTRO ESPÍRITA AMOR EM JESUS".

Os Vereádores-Vn fíne assinados, no uso: ,de suas átribuiçÕes" legais,
:submetem.à apreciação da Câmara Municipal de Guaçuí o seguinte: ...

PROJETO DE LEI . i ■■

Art. lò. . Fica- décíarádo de Utilidade PúbliGa,■ • para .todos os' fins de direito ò ' .
^CENTRO ESPÍRltA AMOR - EM ..\J£SDS^ • ^entidade fins lucrativos,••

'deyidarnente inscrita no CNPJ sob o nP 27.094.17.6/0001-06, '.còm sede, na Rua ..
ÀtíJio \/ivacqua, no 100 Centro,-Guaçuí ES. ,• , '

Art. 2°. Esta Lei entra em vigor na data d.é sua publicação, revogada as disposições -
em contrário. -L- - . ' . í . : , , ^ • . . '

Sala das Sessões Dr. Francisco. Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 13 de Fe.yéreiro.de, ̂ 012. .

VERA L COSTA
Vereadora da

FRANCISCO CARLOS RANGEL PEREIRA
Vereador da Câmara Municipal de Guaçdí

\ :
"prêsldent©'
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Impresso em papel, reciclado. ■ '
Praça João Acacinho,.02 - Centro -- Guaçui-ES', r''ÇEP: '29560-000 - Telefax; 28 3553 1^40 -
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver quaiquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atuaiização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE inscrição
27.094.176/0001-06

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

22/06/1973

NOME EMPRESARIAL

CENTRO ESPIRITA AMOR EM JESUS

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E descrição DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
94.30-8-00 - Atividades de assoclacOes de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
94.93-6-00 - Atividades de organIzaçOes associativas iigadas à cuitura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas nao especificadas anteriofmente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - ASSOCIACAO PRiVADA

LOGRADOURO

R ATÍLIO VIVACQÜA
NUMERO

100
COMPLEMENTO

CEP

29.560-000
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO
MUNICÍPIO

GUACUI
UF

ES

srruAçAo cadastttal
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/12/2008

MOTIVO DE SnUAÇAO CADASTRAL

srruAçAo especial DATA DA SnUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.005, de 08 de fevereiro de 2010.

Emitido no dia 07/12/2011 às 17:27:11 (data e hora de Brasliia).
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Termo de Presença referente à Assembléia de Sócios para eleição da nova Dj|
para o período de 2010/2011 no dia 06 de dezembro de 2009 em 2® Gonvoc^b1àii>._.Q5.
9h30min.

K
na

íc

01- Neide Mendes dos Santos, 02- Elis Mara Tuayar Sésse, 03- Aleida Guilien de

Andrade, 04- Elizete Andrade Lima, 05- Sebastião Roberto Magalhães Machado. 06-

Luana Gorini Pettermann Carvalho, 07- Nedy Gorini Silva, 08- Roberto Ferreira de

Albuquerque, 09- Alexandrina Amorim , 10- Maria Zilda Vieira de Armda e Silva, 11-

Ana Maria Gomes Amora Martins, 12- Graziela da Silva Bagalho, 13- Shirley Dias

Ribeiro, 14-lima Silva Ferreira.

Aos seis dias do mês de dezembro do ano de dois mil e nove às 9h30min, reuniram-

se em Assembléia Geral os sócios do Centro Espírita Amor em Jesus, com a

finalidade de eleger a nova diretoria da Instituição para o biênio 2010-2011. A

Assembléia realizou-se na sede do Centro Espírita Amor em Jesus à rua Atílio

Vivacqua, n® 100 - Centro- Guaçuí (ES). A presidente Neide Mendes do Santos

explicou aos presentes que todo o processo de eleição seguiu as normas constantes

do Estatuto vigente. Apresentou os nomes dos trabalhadores constantes na chapa

concorrente e suas respectivas funções. Disse também que conforme preceitua o

Estatuto, foi aberto um período para que as chapas se inscrevessem ao processo de

eleição, somente se candidatando a chapa apresentada. À seguir, relatou que

conforme informações da Tesouraria, havia 19 sócios em dia com suas

mensalidades, aptos à votar. Confirmou assim, a presença de 14 sócios para

exercerem o seu direito a voto. Prosseguindo, solicitou as companheiras Shirley

Limas Dias Ribeiro e Elizete Andrade Lima que iniciassem o processo de eleição,

entregando uma cédula para que cada sócio pudesse marcar a sua aprovação ou

desaprovação à chapa concorrente. Após a votação foram conferidos os votos, num

total de 14, coincidindo com o n® de sócios presentes. A chapa foi eleita por

unanimidade. Sendo assim, a presidente proclamou como eleitos e empossados

para administrar o Centro Espírita Amor em Jesus, ho biênio 2010-2011 ós

seguintes membros; Presidente: Neide Mendes dos Santos. CPF: 331.626.207-59,

Cl: 02.987.036-7 (RJ), residente à rua Ana Madalena Gonçalves Machado, n® 114-

Bairro Santa Cruz, Guaçuí - ES, funcionária pública estadual aposentada, brasileira,

casada: vice-presidente: Ana Maria Gomes Amora Martins. CPF: 148.571.627-68,

Cl: 139.939 (ES), residente á Av. Joaquim Gonçalves de Faria, n® 110, bairro Santa



Cruz - Guaçuí (ES), funcionária pública estadual aposentada, brasileira, cas

Secretária: Aleida Guilien de Andrade, CPF: 034840297-06, Cl: 04950:... .

residente à rua José de Souza, n" 133 - centro - Guaçuí (ES), professora, "

casada, digo, viúva; 2° Secretária: Maria Zilda Vieira de Arruda e Silva. IcfPaFo. üL
001.491.317-80, Cl: 17.020.718 (MG), residente à rua Manoel Alves de Siqueira, n°

83, bairro Bela Vista - Guaçuí (ES), brasileira, casada, Do lar; 1° Tesoureira:

Graziela da Silva Bagalho. CPF: 082777667-50, Cl: 10980356 (IPF), residente à

Praça João Acacinho, n° 428, apt° 1Ó - centro - Guaçuí (ES), fisioterapeuta,
brasileira, solteira; 2^ Tesoureira: Luana Gorini Pettermann Carvalho. CPF:

097.657.847.67; Cl: 1.848.969-SPTC/ES; residente à Praça da Matriz, n® 48 - centro

- Guaçuí (ES); farmacêutica, brasileira, solteira; Diretor de Patrimônio: Roberto

Ferreira de Albuquerque.: CPF: 343.026.624-68; Cl: 8902116 (SSP-PB); residente à

rua Tereza Corrêa, n® 48, bairro: Roberto Mendes - Guaçuí (ES); comerciante,

brasileiro, casado; Conselho fiscal: 1®) lima Silva Ferreira. CPF: 071454847-22, Cl:

397.004, residente à rua Rui Barbosa, n® 410 - bairro Santa Cruz - Guaçuí (ES),

aposentada, brasileira, viúva; 2®) Nedv Gorini Silva: CPF: 0007.86687-94, Cl:

345.423 (ES), residente à av. Joaquim Machado de Faria, n® 416, apt® 201 - bairro:

Quincas Machado - Guaçuí (ES); Do lar, brasileira, casada; 3®) Alexandrina Amorim.

CPF: 376.255.351-34, Cl: 352.083, residente á rua: Bom Jesus do Livramento, n®

146 - Centro - Guaçuí (ES); Do lar, brasileira, viúva. Nada mais havendo a tratar a

presidente Neide Mendes dos Santos agradeceu a presença de sócios e lembrou

dos fundadores da casa, agradecendo também a eles pelo trabalho pioneiro

executado por eles em prol da Doutrina Espírita. O companheiro Roberto conclamou

a todos ao trabalho sem melindres, como uma verdadeira família, em perfeita

harmonia. A Assembléia foi encerrada com uma prece proferida pela companheira

Nedy Gorini Silva. E eu, Elis Mara Tuayar Sésse, lavrei a presente ata, que vai

assinada por mim e demais companheiros presentes conforme termo de presença.

O 5 ABR 2010
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M>1TT7Q DO ESTATUTO DO CENTRO ESPÍRITA AMOR EM

0 CENTRO ESPIRÍTA AMOR EM JESUS, devidamente registraj) no iivro ̂ -3 de pe^oasl p| g
iurídicas no Cartório do 1° Oficio, sob o número 78 em 15/03/96, em Assembi&a Gera ^
Sraorainária, realizada em 07 de dezembro de 2003, por unanimidade, teve alterado o seu \ C8
Estaiuio, que passou a vigorar da seguinte forma:

Ari 1" O Centro Espírita Amor em Jesus, fundado em16 de depmbro "este
Estatuto designado "Centro", é uma associação civil, religiosa, assistência!, cultural, beneficente e
fiiarrtrcplca, com {:®rsQna!ldade Jurídica, e que tem por objeto e fins.

1 - o estudo, a prática e a difusão do Espiritismo enn todos os seus aspectos, com base nas
obras de Aílan Kardec, que constituem a Codificação Espírita:

li - a i^ca da raridade e^irfeiai, mora! e material por todos os meios ao seu alcance,
dentro dos princípios da Doufrina Espírita:

líí - a união solidária das sociedades espíritas e a unificação do movimento espírita.

Parágrafe único- Os objetivos e finalidade do Centro fundamentam-se na Doutrina Espírfe
codificada por Allan ÍCardec e nas obras, que s^uindo seus printípios e diretrizes, ihe sao
complementares e subsidiárias.

Ãrt O Cenlro é de duração indet^minada e tem a sua sede na Cidade de Guaçuí — ES.

Art.3° Para a consecução dos objetivos e fins a que se propõe, o Centro adota os
seguintes princípios e diretrizes:

i

I — rjão há entre os beneficiários de seus serviços, qualquer discnminação de raça, sexo,
£S>r e religião:

!í — todos os cargos de direção são exercidos gratuitamente e os associados não fazem
Jus, nessa condição, a remuneração de qualquer natureza:

III -não há distribuição de iucro^ dividendos, "pro labore" ou remuneração de qualquer
nafure^ aos assodados ou colaboradores da instituição:

fV - todas as receitas e despesas são escrituradas regularmente, em livros devidamente
registrados, e revestidos das formalidades legais;

V -- na manutenção das finalidades e dos ofcgetrvos do Centro, todos os recursos são
aplicados no território nacional

Aft.4° O Centro manterá departamentos, na forma que dispuser o Regimento Interno.

ArL^ O Centro reger-se-á peio preste Estaluío, pelo Regimento Inta^no aprovado pela
diretoria e demais nonmas aplicáveis. —



CAPÍTULO II
DO QUADRO SOCIAL

Seção I

Dos Associados

Art6° O Centro é integrado por número limitado de associados, designados Associados
Efetivos", aos quais serão assegurados os direitos previstos em lei e neste Estatuto.

Parágrafo único -Somente serão admiüdos como associados, espto que atingiram a
maMaáe e que se prop^ham a Iraisaihar paa o estudo, a difusão e a prafica dos pnncipios da
Doutrina Espírita.

ArL7° Os agi=nniarin-«^ não respondem, nem mesmo subsidianamente, pelas dívidas
osn&aídas pelo Centro.

Seção [I
Da Admissão e do Desligamento

Art.8° A admissão do associado dar-se-á por meio de proposta subscrita por um a^ociado
efetivo, no pleno gozo de seus direitos, sendo aprovada pelo Presidente ou Vice-Presidente e
referendada pela Diretoria em reunião ordinária.

Art 9° O desligamento do associado ocorrerá;

I — por motivo de falecimento, de interdição, de doença e por ausência, na forma da lei civil,

!t ̂  voiuníaiameníe, por requerimento escrito dirigido ao Presidente;

III - compulsoriamente, por dedsão da maioria absoluta dos pr^ent^ à Assembléia
Gerai, ísnvocada e^aedaimente ítera este fim, ceando a conduto do assoaado constituir <teusa de
perturijação ou descrédito pa ao Centro. ̂

Par^rafo único — O associado que venha a sofrer a sanção prevista no inciso lii deste
artigo poderâ pedir reconsideração, sem efeito «i^^sivo, à Assembléia Geral, no prazo de 30
dias contados da ciência de sua exclusão.

Seção III
Dos Direitos e Deveres

/yt10° São dírefete dos Associadc»;

I - votar nas Assembléias Gerais e ser votado para os cargos eletivos;

II — fezer '.rso. para si e para as pe^oas de sua família, na confonmidade do Regimentr^
Interno e dKT?ais regulamentos, da biblioteca e cfe outios recursos de ordan cultural; ^

ff{ — assistir às reuniões publicas e participar de cursos e atividades doutrinárias e práticas
promovidas pelo Centro, conforme dispuser o Regimento Interno;

OJ
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Ari. 11 ® São deveres dos Associados:

I - cumprir e «sp^ este Estatuto, o Retfmento Interno, os regulamentos a asdslibsm^es da Diretoria e da A^embléia Geral; ^ CÍVí o-Lb

II - manter seu cadastro atualizado junto à Secretaria;

ill - cKjntobuir mensalmente, na forma do arügo 12 do presente Estatuto;

IV — cumprir fielmente os fins da instituição;

V - orestar ao Centro todo o concurso mora! e material ao seu alcance, quer °ca,^ Ç^SÍ^Locado ou o encatoo que lhe tbr atritmído, quer propondo novos
associados e colaboradores;

V - atender às convocações da Assembléia Geral e de outros órgãos da associação
quando destes âzer parte.

Seção !V
Da Contribuição

.Art.12° O associado contribui mensalmente com a mensalidade fixada em valor mínimo
pela diretoria, ou, a seu critério, com importância superior àquela.

AjLIS" Os assDdados que, por extrema escas^z de recursos pecuni^os, soliciterem
lãspen^ da contribuído men^^l fitrarão isentos, a txltério da Diretoria, até que s^am afestadas as
razoes que motivaram o pedido de isenção.

Far^rafo único—os a^ociados ef^vos díspenddos da contobuição financeira, confoime
o disposto neste arfigo, continuarão com os mesmos direitos e deveres.

■ v

Art.14° O associado efetivo que faltar ao pagamento de suas mensalidades por rnais de
seis meses, sem se utilizar da faculdade que lhe é outorgada pelo artigo anterior, será considerado
renunraante aos seus direitos e terá, em conseqüência, a matricula canralada, salvo quando a
Diietcria oanceder novo prazo. ^

CAPÍTULO II!
Dos Colaboradores

Ari. 15° O centro manterá um quadro de colaboradores efetivos e eventuais, formado por
pessoas que, sem os direitos dos associados efetivos, queiram prestar assistência na consecução
dos objetivos e finalidades^da instituição.

Parágrafo 1° Entende-se como colaborador efetivo àquele que se inscreva para contribuir,
de forma periódica e constante, com recursos financeiros, de conformidade com os critérios fixados
pela Diretoria.

Parágrafo 2° Coiaborador eventual é todo aquele que, ocasionalmente, auxilia, voluntária e
gratuitamente, na realização das atividades do Centro.

/Ví 16° São diri^s e deveres dos colaboradores efetivos, além de outros dispostos ipo
Ftegimerslo Interno:

II
l-
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- uíliizar-se da bifaiioteca a de outros recursos de ordem cultural;

a - assistir às launiõas pubJcas e partidfar de e atividades doutrinárias e ptátity-
uj -s-, r*r^rytm v^Titfnrmí» rijsníiser o Redirnenío Irnemo, ffpromovidas peío Centro, conforme dispuser o Regimenío

lli - recolher pontualmente a contribuição previamente acertada;

IV - paitidpar ao Cenfro a mudança de domicílio.

Patágraíb único - Aos coiaboiadoras eventuais sáo assegurados os direitos constantes
dos incisos I e t! deste artigo.

CAPÍTULO IV
Do Patrimônio e da Receita

AP 17° O patrimônio do Centro con^i-se de todos cs bens móveis e
ou venti e ̂ eSjjndos por compta, por doações de terceiros ou pur outros me,os legaiS.
devendo ter registro contábil.

Ap 18° Os bens imóveis de propriedade da insütuí^o não poderão ser vendd^, alienados
O" qra^ ™ hS^ou antaie, no toA. ou em pata, salvo sa. mediante
sutlietida à Assembléia Geral, esta o aprovar, delegando poderes a Diretona, que realizara a
respectiva operação.

Parágrafo único - Os bens móveis poderão ser alienados, trocados ou
Diretoria, que deverá registrar as opera^es, constando do relalono anual para ciência
Assembléia Gerai.

Art19° Constituem fontes de recursos do Centro;

I - contribuições dos associados e colaboradores;

II - subven^es financeír® do Poder Pitoüco e convênios:

Ul - doações, legados e aluguéis

iV—Juros e rendimentos;

Vpromoções beneficentes;

Vi^- venda de produtos e servi^ realizados pelo Centro, tais como artesanatos,
uíensOios, móveis, bens oriundos de reciclagens e quaisquer outras atividades que propor^nem
recursos para o atendimento de suas finalidades, compatíveis com os princípios doutnnanos.

CAPÍTULO V

'A,
57-0 "A
tS \

Da Administração

Seção I



Da Assembléia Geral
»t2tf A AssortWa Geral. 6ra8o soberano do Certro, é consütulda pelos associados

efstlvos Í10 uiK3 de seus direitos. |

Parágrafo 1° A Assembléia Geral raunlr^a^. ''\Fi-S -.Alymarao,|i^i>n=»açãodascontas,eacadaano,nostarmosdoart.31. 0=í

^Ui

05
;.V

Fiscsi.

0 rár^ 9° A Assembléia Gerai reunir-se-á ejãraordinaiiamente tírfa vez que for
convocrtfStoPrasidente, máona da Diraioria ou por om «pr® dos associados.

Ac121° Além de outras atribuições dispostas neste Estatuto, compete à Assembléia Geral:
1 _ el^er a Diretoria e o Conselho Fiscal;

II - reformar este Estatuto e resolver casos omissos;

III - escolher um Presidente para dirtgir os seus trabalhos, quando se tratar da prestação
de contas da Diretoria;

w - destituir membros da Diretoria, se f íSST^de"
deliberação fundamentada, pela maiona absoluta dos presentes
espes^meme rxjnvocada para ̂ ^e fim,

V - decidir sobre as contas anuais da Diretoria, considerando o parecer do Conselho

menos de um terço nas convocações seguintes.

Àft22° A Assembléia Geral poderá iundonar em primeira convocação com aabsol,® to diraito a^^e, em segunda convocação, com qualquer numero de
assodados.

Paráoi^ 1° A convocação davAssembléia Geral daveiá ser téita por editat of^o ra
sede ®Sr^e^S.Sa cn^ áe 10 (dez) cSas, conten® a pauta dos assuntos sobre os
quais deverá deliberar.

Parágrafo 2° Toda /tesembléia Geral terá ata registrada em livro próprio.

pWáqrafo 3° Apurada a presença de número legal para a instalado da
o Presidente do Centro ou seu substituto dará início aos trabalhos, presidindo-os ressalvadosSísS S rnci^ H1 do artigo 25, oportunidade em que passará a drreçao ao presrdente
sntão esralhido pelo pisíáno.

Seção II
Da Diretoria

Art.23° O Centro seíéádmlntetrado por uma Diretoria, eleita dentre os associados, ®n(
seguinte composição:

c/ÜxS



■' I/cMG--a\ - ic
S - Presidente; |

\ Fi-G-ll_Vice-Presidente;

íT

VJSÍ - Secretário;

fV - Tesoureiro.

V - Diretor de Patrimônio. ^ j

Pa^ «CO . O con^o ^ "
reeleitos, isolada ou conjuntamente.

Art 24° Compete à Diretoria:
, - «o. e adnwoi^ o CeoBo, da acoofc c« as ̂ po^çSes astas^as e raglmante-.11 - desenvolver O programa de atividades do
11} - estabelecer os regulamentos e o Regimento inte ,

temporário, quando nio estabelecido pela Assembléia Ge^ir.^1SS:SrcS?o^"-rob,as.repan>s ou consertos itr^ndiveis as
Vil — providenciar a execução
jesr
¥Hi

att-^dades^da^^^
?r,éro1!e^to"ISTurSÍ ^

de votos.

Art.25° Compete ao Presidente;

o presente Estabrio e demais

normas; . nirptoria e convocar as Assembléias Gerais para reuniões^;^olSpSv£s°S'l^,P-^*doatodas,excetoasdeprss^^^
contas e as de ele'^0 dos membros da OifBtona _ -

V  Í'SS5°quê se refliam
- elaborar reh
- organi^

Espírita correspondente.

Ãrt.26*' Compete ao Vice-Presidente:

I _ Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções, substituindo^

vacância, faltando mais de seis (6) meses para o termino do mandato presidencial.

n
/  r^Ar

r\ y f
í  /
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Art.27'' Compete ao Secretário; \
f - organizar e manter em ordem os serviços de secretaria; Cw
!! — assessorar o Presidente durante as reuniões; V

ifi - redigir e encaminhar ao Presidente a correspondência de rotina a ser expedida, dentro
de suas funções;

!V - assinar com o Pr^ídente a documentação dirigida a terceiros;

V - redigir a ata das reuniões da Diretoria e da Assembléia Geral;

Vi - dentificar os interessados a respeito das reuniões convocadas pela Diretoria ou pelo
Presidente;

Víi - substituir o Vice- Presidente em seus impedimentos eventuais, cumulativamente com
suas funções;

Viif - assumir a Presidência da instituição, no impedimento simultâneo do Presidente e do
Vice-Presidente.

Âr£.28° Compete ao Tesoureiro;

! - manter em ordem todos os livros e material da tesouraria;

II - assinar com o Presidente todos os documentos que representem valor, especialmente
depósitos e retiradas em esíabeledmentos bancários;

!il - efetuar, mediante comprovante, os pagamentos autorizados;

fV - arrecadar quaisquer receitas, mediante recibo, depositando-as em estabelecimentos
bancários escolhidos pela Diretoria; '

V-s- tiBzer rigorosamente em ordem e em dia, escriturados com clareza e precisão, os
livros da Tesouraria;

Vi - apresentar o balanço patrimonial e a demonstração da receita e despesa de cada
exercício para serem Integrados ao Relatório Anual da Diretoria;

¥lt - oiganizar os balancetes mensais e o balanço geral do ano social, a fim de ser
apresentado juntamente com o relatório da Diretoria e o parecer do Conselho Fiscal à Assembléia
Geral.

Parágrafo único - N^hum tíieque, referente a qualquer retirada tiancaria, será emitido ao
portador.

ArL2^ Compete ao Diretor de Patrimônio;

S - zelar pela conservação do imóvel de uso. supervisionar as obras e os reparos, quando
necessários;

ff - zelar pela conservação dos móveis, máquinas e utensílios;

III - manter inventano atualizado de todos os bens imóveis e moveis de propriedad
instituição;

da
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iV - supervisionar, a critério da Diretoria, departamentos e órgãos, e acumular, quando^
necessário, a íunção de dirigentes de departamentos e órgão. > •> \

f ̂rv'íl3-H g \

SeçâolV 1
Do Conselho Fiscal \ ^ ̂

Art30° O Conselho Fisc^ é composto de 3 {tiês) membros titulares, todos associados
®e!iv£», eleitos e considerados empossados pela Assembléia Geral.

Parágrafo 1° O Conselho Fiscal poderá ser convocado, em caráter extraordinário, mediante
deliííeração da Diretoria ou por solicitação escrita de um dos membros efetivos do Conselho Fiscal
dirigida ao Presidertie.

Parágrafo 2° O mandato dos membros do Conselho Fiscal é de 02 anos, podendo ser
reeleitos, isolada ou cxinjuntamente.

.%L31° Compete ao Conselho Fiscal:

I - dar parecer nos balancetes financeiros mensais e no balanço anual;

II - Impugnar as contas quando necessário;

ifi - reunir-se mensalmente ou quando julgar conveniente;

iV—fiscalizar a gestão eccmômica-linanceira do Centro.

CAPÍTULO VI
Eleições

Art32° A eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal será realizada no mês de dezembro,
sendo de 02 anos o mandato dos men^rc» da Diretoria e do Conselho Fiscal, na seguinte forma:

i — convocada a A^embléía Geral serão escaihidc^ dois membros para auxiliar a eleição;

Is — não será pennltido o voto por procuração;

SI - som^e poderá votar o assocãado que estiver quite com a Tesouraria;

IV - apurados os votos e resolvidas as impugnações, se houver, o Presidente da mesa
proclamará os eleitos e a posse se dará de Imediato, assumindo o exercício ao final da Assembléia
Ga-al. ^

iT=-S=^"

CAPÍTULO VII
Das Disposições Gerais
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Art.33° Pela exoneração, saída ou outra forma qualquer de abandono, a nenhum
assodado será íídto pleitear ou reclamar direitos ou indenizações, sob qualquer titulo, forma ou
prsisxk?, por possui, ap^i^, a condição de associado.

ArL34° Não será permitida, aos associados, Departamentos, órgãos e congêneres, a
representação por meio de procuração, para o exercício de quaisquer de suas atribuições.

Art35° O ano sodal coinddirá com o ano civil.

Ari.36° A Diretoria somente poderá aceitar auxílio, doação, contribuição ou subvenção,
bem como firmar convênios, quando estiverem eles desvinculados de compromissos que
modifique o caráter espírita do Cenbo, rrão prejudiquem suas atividades normais ou sua
finalidade doutrinária, para Que seja preservada, em qualquer hipótese, a sua totai indepaidênda
adminidrativa.

Aít37° O Caifiu poderá firmar acordos, convênios e parcerias com outras organizações,
visando à execução de todas as finalidades previstas n^te Estatuto e no seu Regimento Interno.

Parágrafo 1° Os acordos, convênios e parcerias serão precedidos da verificação de que a
organização possuí nível e orientação compatíveis com a prestação dos serviços a serem
conveníados.

Parágrafo 2° Os instrumentos do acordo, do convênio e da parceria consignarão normas
de controfe e fiscalização da ajuda prestada pelo Centro, indusive a sua automática cessação pelo
descumprimenlo do ajuste.

/«138° Os membros da Diretoria e do Conselho Fiscal não poderão usar o Centro ou o seu
patrimônio como garantia de quaisquer compromissos, como fianças, avais, endossos ou abonos,
r^aivados os referentes a opera^^ relativas- à atividade da instituição autorizadas pela
í^sèmbíéia Gerai.

^^.39° Em caso de dissolução do Centro, por falta absoluta de meios para continuar
funcionando, por sentença judicial írrecorrívei ou por deliberação de mais de dois terços dos
associados em Assendsiéia Gerai, o pátilmônío será revertido em benefido de outra entidade
s^írlta legalmente constitifida, fijndenando na localidade e registrada no Conseiho Nadonal de
Assistência Soda! ou, em sua falta, de outra indicada pelo órgão Federativo Espírita do Estado.

Aít40° Este Estetuto é reformáve! no ícrante à adminisbação, por deliberação da
A^embiéia Gerai, atendidos os requisitos nele previstos (Código Civíi, art 46, indso IV).

^ Parágrafo único - Em hipótese alguma haverá reforma dos objetos e fins estatuídos no art.
1° deste Estatuto.

Ârt41° Os casos omissos neste Estatuto serão resoividcs pela Diretoria, cíd/
da ̂sembléia Geral-

ArL42° Este Estatuto foi provado pela /tesembléia Gerai realizada em 07 de dezembro de
2003 em substituição total ao arfierior e entra em vigor nesta date, revogadas as disposições em
conírário.

n
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Guaçuí, ES, 07 de Dezembro diè2003\
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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO N° 002/2012 '  „/

JESUS. ,

Autoria:'

sv através .do"prèsénte .projétó de lei do-:
legislativo, apresentám à apreciação Plenária\ã declaração de UtiÍB Pública

mesma não tem.fins lucrativos.!.

ao pedido solicitado é, à êmprésa^
, portanto há rhais 'de 12 (doze) meses e a.

, X

Não existe irregularidade, mefecepdo a apreciação legislativa, resguardadas/as ; /
. nonhas regimentais.' • ';/ - '-P

E nosso entendimento, s.m.j.

^  V ^ -■

Á. . •

■: A /  "c .P Güaçuí, 19 d^
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oij:.de
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Impresso em papél .reclcláãq. /. V
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. CEP. ■295!6Õ-poV-'.íeí.efàx ■ (28.);3553--Í540. . ,,r- '

í-



•IA

■a;

■; !

:  .ÍA

\ a:"- ::;Esíado daEsf}írítp1Sanió r^^^ : ̂  -'.ÍIa F
'7^ ■■■,.• T.i :...'• •

m

íirÁ-

■•■ \.

PROJETO^ DE LEI Ne ,p02/2012 - Declara de
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